
 

Deliberação n.º 07/CG/2017 

Em conformidade com o disposto na alínea d), do nº 2, do artigo 23º, dos Estatutos da 

Universidade de Aveiro, homologados pelo Despacho Normativo n.º 18-A/2009, de 30 de abril, 

publicado no Diário da República n.º 93, 2.ª Série, de 14 de maio, e alterados conforme Despacho 

Normativo n.º 23/2012, de 19 de outubro, publicado no Diário da República n.º 208, 2.ª Série, de 

26 de outubro, o Conselho Geral, na reunião realizada em 15 de maio de 2017, deliberou, por 

unanimidade, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º, aprovar o Relatório de Gestão e 

Contas consolidadas do Grupo Universidade de Aveiro, referente ao ano de 2016. 

A decisão foi tomada com base em parecer prévio favorável, elaborado e aprovado pelos 

Membros Externos do Conselho Geral, conforme previsto no nº 3 do artigo 18º dos Estatutos da 

Universidade de Aveiro, com as seguintes considerações: 

� Também em 2016, como ao longo dos últimos anos, o Grupo Universidade de Aveiro 

evidenciou uma continuada e extraordinária capacidade para responder a contextos de 

adversidade, de indefinição e de instabilidade.  

� O Grupo Universidade de Aveiro conseguiu atingir os seus principais objetivos 

operacionais e continua consistentemente a alcançar resultados líquidos positivos. 

� Os sucessos do Grupo Universidade de Aveiro derivam da dinâmica e do compromisso 

da comunidade académica, que num período especialmente crítico soube definir rumos 

e determinadamente investir na construção de uma Universidade mais aberta, mais 

competitiva, mais resiliente e mais sustentável. 

� Os membros externos do CG congratulam-se com a comunidade académica e com os 

órgãos de gestão da UA, reconhecendo o legado consolidado que, com natural e justo 

orgulho coletivo, souberam construir e agradecem a oportunidade de terem 

acompanhado este caminho e também terem dado o seu pequeno e limitado contributo 

para o futuro da Universidade de Aveiro. 

Para que possa produzir efeitos imediatos, e em conformidade com o disposto no nº 6 do artigo 

34.º do Código do Procedimento Administrativo, o Conselho Geral considera aprovada, em 

minuta, o teor desta Deliberação, referente ao ponto três, da Ordem de Trabalhos, da reunião de 

15 de maio de 2017.  

Universidade de Aveiro, 15 de maio de 2017 

O Presidente do Conselho Geral 

 __________________________________________ 

 Eduardo Marçal Grilo 

A Secretária do Conselho Geral 

__________________________________________ 

Elisabete F. Simões Vieira 


